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CONTRATO Nº 008/2021 
Prestação de Serviços 
                                                              
Contrato nº 008/2021 - que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE PINHEIROS – ES, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 27.174.085/0001-80, com 
endereço na Av. Agenor Luiz Heringer, 231, centro, Pinheiros/ES neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Sr. ANTONIO CARLOS MACHADO, brasileiro, casado, técnico agrícola, 
residente e domiciliado sito a Rua Henrique Ayres, s/n° - PINHEIROS – ES, portador do CPF n° 
799.666.247-91 e carteira de identidade n° 724.907, emitida em 29/12/1982, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. S. FIGUEIREDO & CIA 
LTDA, estabelecida à Rua Dias D’ávila, nº 40 – Bairro Vila Caraipe – Cep. 45990-566 - Teixeira de 
Freitas/BA, inscrita no CNPJ sob o un.º 11.563.199/0001-82, neste ato representada pelo Sr. 
Leonardo Araújo Pereira, brasileiro, publicitário, casado, residente a Rua da Libertdada, nº 777, 
casa 2000, Bairro Bela Vista, CEP. 45990-232 – Teixeira de Freitas – BA, portador do CPF nº 
734.700.825-53 e RG 09042146.99 SSP/BA, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato, nos termos do artigo 25 inciso I, da Lei n° 
8.666/93, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa na prestação de 
serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade de competência 
da CONTRATANTE aos veículos e demais meios de divulgação conforme a 
Licitação Modalidade Tomada de Preço nº 003/2020. 

-Também integram o objeto desta tomada de preço, como atividades 
complementares, os serviços especializados pertinentes: 
 
a) à produção e à execução técnica das peças e ou material criados pelas 
agências contratadas; 
 
b) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento relacionados diretamente a determinada 
ação publicitária; 
 
c) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com 
novas tecnologias, atendidas as prescrições estabelecidas para as ações 
publicitárias contratadas. 
 
As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea ‘b’ terão a 
finalidade de: 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

2 

a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação do Município, o 
público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as 
campanhas ou peças; 
 
b) aferir a eficácia do desenvolvimento estratégico, da criação e da divulgação de 
mensagens; 
 
c) possibilitar a avaliação dos resultados das campanhas ou peças, vedada à 
inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária; 
 
- Os serviços previstos não abrangem as atividades de promoção, de patrocínio e 
de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a realização de 
eventos festivos de qualquer natureza; 
- Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o 
patrocínio de mídia, ou seja, de projetos de veiculação em mídia ou em 
instalações, dispositivos e engenhos que funcionem como veículo de comunicação 
e o patrocínio da transmissão de eventos esportivos, culturais ou de 
entretenimento comercializados por veículo de comunicação; 
- Os serviços abrangem as ações de publicidade institucional, legal, utilidade 
pública e prestação de contas, sobre todos os assuntos e temas de competência 
ou de interesse do Poder Executivo Municipal; 
- Os serviços objeto do presente contrato serão contratados com agência de 
propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei nº 4.680/1965 e que 
tenham obtido certificado de qualificação técnica de funcionamento, nos termos da 
Lei nº 12.232/2010; 
- A CONTRATADA atuará por ordem e conta do Município, em conformidade com 
o art. 3º da Lei nº 4.680/1965, na contratação de fornecedores bens e de serviços 
especializados, para a execução das atividades complementares,  veículos e 
demais meios de divulgação, para a transmissão de mensagens publicitárias; 
 
A agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a 
execução de serviços previstos no objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço unitário, nos termos do art. 10, II, "b" da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, ou seja, a  partir da 
sua assinatura até o dia 08 de janeiro de 2022. 
 
A CONTRATANTE poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante acordo 
entre as partes, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  
Fica estimado o valor global de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para cobrir 

as despesas que forem inseridas no presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas deste Contrato correrão por conta das dotações orçamentária do 

orçamento do exercício de 2021 e para o exercício de 2022 a saber: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GABINETE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GABINETE 

ADMINISTRAÇÃO 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL 

P/A: 01017.0412100202.006 – COMUNICAÇÃO SOCIAL DA GESTÃO 

MUNICIPAL 

FICHA: 002 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA PESSOA 

JURIDICA 

- 10010000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 
Contrato ou dele decorrentes: 

- Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada 
qualidade; 

- Realizar, com seus próprios recursos e/ou mediante a contratação de terceiros, 
todos os serviços relacionados com o objeto deste Contrato, de acordo com as 
especificações estipuladas pelo CONTRATANTE;  

- Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas junto a 
CONTRATANTE poderão fornecer ao contratado bens ou serviços especializados 
relacionados com as atividades complementares da execução do objeto do 
contrato da cláusula primeira deste instrumento;  

Centralizar na Coordenação de Comunicação a gestão da publicidade do 
Município de Pinheiros, consequentemente, todo material a ser produzido pela 
CONTRATADA deverá ser submetido à análise prévia daquela Secretaria. A seu 
critério, a CONTRATADA, poderá utilizar-se de sua matriz ou de seus 
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representantes em outros Estados para serviços de criação e de produção ou 
outros complementares ou acessórios que venham a ser necessários, desde que 
garantidas às condições previamente acordadas, sem ônus para a 
CONTRATANTE;  

Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de 
atendimento (Proposta Técnica da Tomada de Preço que deu origem a este 
ajuste) na elaboração dos serviços objeto deste Contrato, admitida sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
previamente aprovada pela CONTRATANTE; 

Substituir, a qualquer tempo, a pedido do CONTRATANTE, específica ou 
definitivamente, qualquer profissional da equipe técnica da CONTRATADA que 
esteja realizando ou esteja designado para executar trabalho(s) para o 
CONTRATANTE; 

Estar apta, a qualquer tempo, a prestar os serviços previstos ou os inerentes ao 
objeto contratado, destacando pessoa disponível para o atendimento das 
solicitações do CONTRATANTE, durante todo o período da vigência do Contrato;  

Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 
junto a terceiros e transferir, integralmente, ao CONTRATANTE, descontos 
especiais (além dos normais, previstos em tabelas), bonificações, reaplicações, 
prazos especiais de pagamento e outras vantagens;   

O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido ao 
CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo 
estipulado; 

Pertencem a CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de compra de 
mídia diretamente ou por intermédio de agência de propaganda, incluídos os 
eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou 
reaplicações que tenham sido concedidos pelo veículo de divulgação;  

Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos 
constantes dos itens da Cláusula Oitava, para os direitos autorais de imagem e 
som de voz (atores e modelos) e sobre obras consagradas, nos casos de 
reutilizações de peças publicitárias da CONTRATANTE; 

Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no 
mínimo, 03 (três) propostas, com a indicação da mais adequada para sua 
execução; 

Se não houver possibilidade de obter 03 (três) propostas, a CONTRATADA deve 
apresentar as justificativas pertinentes, por escrito; 
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A CONTRATADA procederá à coleta de orçamentos de fornecedores em 
envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada 
sob fiscalização da CONTRATANTE, sempre que o fornecimento de bens ou 
serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do 
contrato;  

Parágrafo único. O fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a 
20% (vinte por cento) do limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, está dispensado do procedimento previsto no item 
anterior;  

Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, por escrito, para assumir despesas 
de produção, veiculação e qualquer outra relacionada com este Contrato; 

Submeter à contratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste 
Contrato, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

Nesses casos, a CONTRATADA permanece com todas as suas responsabilidades 
contratuais perante o CONTRATANTE; 

A contratação de serviços ou compra de material de empresas em que a 
CONTRATADA ou seus funcionários tenham, direta ou indiretamente participação 
societária ou qualquer vínculo comercial, somente poderá ser realizada após 
comunicação à CONTRATANTE desse vínculo e obtenção de sua aprovação; 

Orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes, mala-
direta, etc.) aprovadas pela CONTRATANTE; 

No caso de necessidade de segunda tiragem, a CONTRATANTE poderá, a seu 
critério, optar pela contratação junto a terceiros, sob sua própria orientação, 
observada a legislação pertinente; 

A quantidade de material a ser utilizado na veiculação só será definida após a 
aprovação da mídia pelo CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das 
peças mencionadas no parágrafo acima; 

Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, 
cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação 
da CONTRATANTE respeitando às obrigações contratuais já assumidas com 
terceiros e os honorários, desde que essas ocorrências não tenham sido causadas 
pela própria CONTRATADA; 

Só divulgar informações que envolvam o nome do CONTRATANTE, acerca da 
prestação dos serviços objeto deste Contrato, mediante sua prévia e expressa 
autorização; 
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Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação; 

Submeter previamente à apreciação da CONTRATANTE a cessão ou a utilização 
deste Contrato em qualquer operação financeira; 

Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na Tomada de Preço que deu origem a este ajuste; 

Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que der 
causa; 

Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus funcionários e, quando for o 
caso, com relação a funcionários de terceiros contratados; 

Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à 
Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 
trabalho e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 
pactuado; 

Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial 
nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços 
contratados; 

Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem 
sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, 
previdenciários e fiscais; 

Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com 
terceiros, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante 
terceiros e a própria CONTRATANTE; 

Em casos de contratação de terceiros para a execução, total ou parcial, de 
serviços estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que 
couber as mesmas condições do presente Contrato; 

Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestritos e total sigilo sobre 
quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de 
atuação do CONTRATANTE; 

Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão na condução dos serviços de sua 
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responsabilidade, na veiculação de publicidade ou por erro seu em quaisquer 
serviços objeto deste Contrato; 

Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou 
perda de descontos para o CONTRATANTE; 

Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 
empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas 
por força de lei, relacionadas com o cumprimento de presente Contrato; 

Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA 
adotará as providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e 
de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou representações de 
qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará a 
CONTRATANTE das importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar, dentro 
do prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da data do efetivo pagamento; 

Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação 
de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedades ou direitos autorais, 
relacionados com os serviços objeto deste Contrato; 

Celebrar termo de cessão de uso nos serviços que envolvam direitos autorais 
patrimoniais de terceiros, estabelecendo o objeto e a modalidade de cessão, 
observado o disposto na cláusula nona, devidamente reconhecido firma em 
cartório; 

A CONTRATADA deverá, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a 
extinção do contrato, manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços 
prestados e das peças publicitárias produzidas oriundas deste instrumento;  

A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo 
aos interesses dos contratantes, preterindo veículos de divulgação que não os 
concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na 
orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos 
comprovados.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

- Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste 
Contrato ou dele decorrentes; 
- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
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- Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos 
serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que 
deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas úteis; 

- Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução dos serviços; 

- Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

- Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato; 

- Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

- Remunerar a CONTRATADA conforme disposto na clausula oitava deste 
contrato e  

- Divulgar as informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos 
fornecedores de serviços especializados e veículos, em sítio próprio aberto para o 
contrato na rede mundial de computadores, garantido o livre acesso às 
informações por quaisquer interessados.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
A execução do contrato será acompanhada pela Coordenação de Comunicação 
ou por outro servidor responsável por esse acompanhamento, assim designado 
nos termos do Art. 67, da Lei n.º 8.666/93, que deverá atestar a execução dos 
serviços, observada a Cláusula Oitava, sem o que não serão permitidos quaisquer 
pagamentos; 

A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o 
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em 
parte, quando não corresponderem ao desejado ou especificado;           

A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA 
de sua responsabilidade quanto à sua perfeita execução; 

A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal da CONTRATANTE; 

A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação 
do prazo de entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE; 

A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que em qualquer 
serviço, incluído o de veiculação, considerado não aceitável, no todo ou em parte, 
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seja refeito ou reparado, às suas expensas e no prazo estipulado pela 
fiscalização; 

A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus 
contratados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução dos serviços contratados; 

A ausência de comunicação, por parte da CONTRATANTE, de irregularidade ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste 
Contrato; 

A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, 
propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e 
atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 

A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE 
e/ou auditoria externa por ela indicada tenha acesso a todos os documentos que 
digam respeito aos serviços prestados à CONTRATANTE; 

É facultado à CONTRATADA o acompanhamento de todos os serviços objeto 
deste contrato, juntamente com o representante credenciado pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forma: 
a) Desconto em percentual sobre os custos internos, baseados na tabela 
referencial de custos em real do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado 
do Espírito Santo - SINAPRO/ES: 50% (cinquenta por cento). 
 
b) Honorário em percentual incidente sobre custos dos serviços e suprimentos 
externos orçados junto a fornecedores especializados, selecionados pela Agência 
ou indicados pela Contratante, quando não geram veiculação 15% (quinze por 
cento). 

 
c) Honorário em percentual incidente sobre os custos dos serviços e suprimentos 
externos orçados junto a fornecedores especializados, selecionados pela Agência 
ou indicados pela Contratante, quando geram veiculação: 10% (dez por cento). 

- Os layouts reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA; 

- Despesas com o deslocamento de profissionais da CONTRATADA ou de seus 
representantes serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exceções, no 
exclusivo interesse da CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por seu 
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valor líquido e sem cobrança de honorários pela CONTRATADA, desde que 
antecipadamente orçadas e aprovadas pelo CONTRATANTE; 

- A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de agência 
quando da utilização, pela CONTRATANTE, de créditos que a este tenham sido 
eventualmente concedidos por veículos de divulgação, em qualquer ação 
publicitária pertinente a este Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS AUTORAIS 
A CONTRATADA cede à CONTRATANTE, de forma total e definitiva, os direitos 
patrimoniais de uso das idéias (incluídos os estudos, análises e planos), peças, 
campanhas e demais materiais de publicidade, de sua propriedade, concebidos, 
criados e produzidos em decorrência deste Contrato; 

O valor dessa cessão é considerado incluso nas modalidades de remuneração 
definidas na Cláusula Oitava deste Contrato; 

A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou 
através de terceiros, com ou sem modificações, após a vigência deste Contrato, 
com ou sem eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a 
CONTRATADA; 

Em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, a CONTRATADA 
solicitará de cada contratado 02 (dois) orçamentos para execução do serviço, um 

de cessão de direitos por prazo determinado (cessão total ou parcial) e outro de 
cessão total e definitiva, para que o CONTRATANTE escolha uma das opções; 

Se não houver possibilidade de obter 02 (dois) orçamentos, a CONTRATADA 
deve apresentar as justificativas pertinentes, por escrito; 

Nos casos de cessão por prazo determinado (cessão total ou parcial), a 
CONTRATADA condicionará a contratação do serviço por período mínimo de 12 
(doze) meses e utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos 
autorais e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão. 
Não havendo estipulação contratual escrita, o prazo da cessão será de 05 (cinco) 
anos. 

Quando o CONTRATANTE optar pela execução dos serviços com a cessão total e 
definitiva, a CONTRATADA se compromete a fazer constar dos ajustes que vier a 
celebrar com terceiro, ou seja, termo de cessão de uso, para a produção de 
peças e campanhas e a prestação de outros serviços, cláusulas escritas que: 

Explicitem a cessão total e definitiva, por esse terceiro, do direito patrimonial de 
uso sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos autorais ou conexos, 
aí incluídos a criação, a produção e a direção, a composição, o arranjo e a 
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execução de trilha sonora, as matrizes, os fotolitos e demais trabalhos 
assemelhados. 

Estabeleçam que a CONTRATANTE possa a seu juízo, sem necessidade de 
autorização prévia do terceiro (cedente), utilizar referidos direitos, diretamente ou 
por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, sem que lhe caiba 
qualquer ônus perante o cedente (terceiro) desse direito. 

Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão – definitiva ou por tempo 
limitado – será sempre considerada como já incluída no custo de produção. 

A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em todos os 
orçamentos de produção, os custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de 
obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos. 

A critério do CONTRATANTE poderá esta aproveitar, para veiculação, peças 
produzidas para outros órgãos, dentre eles a Coordenação de Comunicação e 
sociedades integrantes do Poder Executivo Municipal. Nesses casos, quando 
couber, a CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com os 
eventuais detentores dos direitos das peças. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Os documentos de cobrança da CONTRATADA, compostos de 01 (uma) via da 
Nota Fiscal/Fatura ou de Fatura com a respectiva Nota Fiscal e 01 (uma) via do 
documento fiscal do fornecedor com o comprovante do respectivo serviço, serão 
liquidados, salvo em casos prévia e expressamente autorizados pelo 
CONTRATANTE. 
 
Veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, emitidos em 
nome do CONTRATANTE, tabelas de preços dos veículos e respectivos 
comprovantes de veiculação, em até 30 (trinta) dias após o mês de veiculação. 

Produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, emitidos em 
nome do CONTRATANTE, demonstrativos de despesas e respectivos 
comprovantes, em até 30 (trinta) dias após o mês de produção. 

Outros serviços de terceiros: mediante a entrega dos serviços solicitados, dos 
documentos de cobrança, emitidos em nome da CONTRATANTE e respectivo 
comprovante, nos vencimentos previamente ajustados com a CONTRATANTE. 

Os documentos de cobrança acima referidos e demais documentos necessários 
ao pagamento/reembolso de despesas, dentre eles os valores faturados pela 
CONTRATADA em nome próprio, bem como os honorários ou comissões a ela 
devidos sobre a produção de terceiros e mídia, além dos custos internos, deverão 
ser encaminhados para a sede da Prefeitura Municipal de Pinheiros aos cuidados 
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do Secretario de Administração, Finanças e Gabinete, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias da data do vencimento, dos quais deverão constar na NF a 
modalidade da licitação, o numero do Contrato e as certidões  negativas da 
empresa . 

Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a 
CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou 
aceitá-la com a glosa da parte que considerar indevida. 

Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

O CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, 
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, 
sejam ou não instituições financeiras. 

Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de veiculação, 
serão efetuados, pela CONTRATADA, nos prazos e condições previamente 
aprovados pelo CONTRATANTE e expressos pelos fornecedores em documentos 
fiscais. 

Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamento, serão de sua 
exclusiva responsabilidade. 

A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE cópias dos respectivos 
documentos fiscais que comprovem os pagamentos feitos a terceiros, até 10 (dez) 
dias após sua realização. 

Os custos e as despesas de veiculação apresentados a CONTRATANTE para 
pagamento deverão ser acompanhados da demonstração do valor devido ao 
veículo, de sua tabela de preços, da descrição dos descontos negociados e dos 
pedidos de inserção correspondentes, bem como de relatório de checagem de 
veiculação, a cargo de empresa independente, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA 

No prazo de até 20 (vinte) dias da assinatura do contrato, a licitante vencedora 
deverá apresentar garantia, em favor do Município de Pinheiros, correspondente a 
1,5% (um e meio por cento) do valor estimado do contratado a fim de assegurar a 
sua execução, na modalidade seguro garantia. 

Para o seguro-garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 
acrescido de 90 (noventa) dias; 
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b) a apólice deverá indicar o Município de Pinheiros como beneficiário; 

c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

Não serão aceitos seguro-garantia que contenha cláusulas contrárias aos 
interesses do Município de Pinheiros. 

Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste contrato, a não prestação da 
garantia exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, 
implicando sua imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento das obrigações previstas em Lei e no Contrato sujeitará os 

licitantes às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 
aplicáveis, sendo que, com referência às multas, serão aplicadas as que seguem: 

- Durante a execução do Contrato, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso; 
c) Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato; 
d) Suspensão para contratar com a Administração; 
e) Declaração de inidoneidade para contratar com toda a Administração Pública 
Municipal. 

- Antes da aplicação de quaisquer das penalidades, a Contratada será advertida, 
devendo apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis; 

- A Contratada, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) 
advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com 
a aplicação das penalidades cabíveis. A Administração, porém, poderá considerar 
rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência; 

- As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não 
serão computadas para o fim previsto no subitem 12.3.1. 

- As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, 
darão ensejo à aplicação das penalidades das letras “b” a “e”; 

- As multas previstas nas letras “b” e “c” poderão ser aplicadas em conjunto e 
poderão ser acumuladas com uma das penalidades previstas nas letras “d” e “e” ; 
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- A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e 
não da advertência, estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser 
rescindido o Contrato e aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por 
cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-falado limite, 
rescindir o Contrato em razão do atraso; 

- A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na 
execução do Contrato, para entender rescindido o Contrato; 

- As multas serão calculadas pelo total do Contrato, devidamente atualizado nos 
termos das cláusulas do reajuste; 

- Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves para a 
Administração poderá a Administração, além de rescindir o Contrato, aplicar uma 
das penalidades previstas na letra “d” ou “e” 

- Se os danos restringirem-se à Administração Contratante, será aplicada a pena 
de suspensão pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 

- Se puderem atingir a Administração Pública Municipal como um todo, será 
aplicada a pena de Declaração de Inidoneidade. 

- A dosagem da pena e a dimensão do dano serão identificadas pelo 
Superintendente Administrativo. 

- Quando declarada a Inidoneidade da Contratada, o Secretário Municipal de 
Administração submeterá sua decisão à Prefeita Municipal, a fim de que, se 
confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal; 

- Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como 
suspensão para contratar com a Administração pelo prazo máximo; 

- Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão, as 
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 
8.666/93: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em 
virtude da prática de atos ilícitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
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O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 e 
78 e nas formas estabelecidas no art. 79, todos da Lei nº 8.666/93. 

Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração 
será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela 
CONTRATANTE e comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas 
no presente Contrato; 

Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras agências 
de propaganda, caberá à CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente 
Contrato; 

A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93, não dará à 
CONTRATADA direito a indenização, a qualquer título, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial; 

A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes 
deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções 
previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o 
estabelecido no art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS  
A CONTRATANTE reserva-se ao direito de aumentar ou diminuir os serviços a 
serem executados objeto da presente licitação, até o limite de 25% (vinte cinco por 
cento), de acordo com o art. 65, § 1º da Lei n. º 8.666/93, servindo de base de 
cálculo o valor atualizado da proposta. 
Os acréscimos e supressões não poderão exceder os limites acima mencionados, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS. 
A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de 
propaganda e pelas normas correlatas, com o objetivo de produzir publicidade e 
promoção que estejam de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e 
demais leis vigentes, a moral e os bons costumes. 

A CONTRATANTE providenciará a publicação de extrato deste Contrato e de seus 
eventuais termos aditivos no Diário Oficial do Estado, às suas expensas, na forma 
prevista no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

O presente Contrato poderá ser denunciado, por qualquer das partes, mediante 
aviso prévio, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, através de 
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correspondência protocolizada ou por intermédio do Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos. 

As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como 
regularmente feitas, se entregues ou enviadas por carta protocolada, por email.   

As comunicações feitas por email deverão ser realizadas com remessas do 
original, dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiros/ES, para dirimir todas as dúvidas que 

por ventura surgirem no cumprimento do presente contrato, que não tenham 

condições de serem elucidadas amigavelmente. 

 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual forma e teor, para que surtam os efeitos legais desejados, na presença de 
duas testemunhas adiante nomeadas. 
 
Pinheiros/ES, 08 de janeiro de 2020. 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHEIROS/ES         

ARNOBIO PINHEIRO SILVA 
Prefeito Municipal  
CONTRATANTE  
 
 
A. S. FIGUEIREDO & CIA LTDA 

Leonardo Araújo Pereira/CPF 734.700.825-53  
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 1)_______________________________ 
 
 
 
                           2)_______________________________ 
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